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INDICAÇÃO 

  

 
 

 INDICO, nos termos regimentais, após ouvida a Douta Casa, ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal Nilson Alcides Gaspar, interceder junto ao 
setor competente efetuar um estudo para ampliação das vagas de estacionamento 
para Idosos e portadores de deficiência nas vias de maior demanda no Município.  
 
 
 
                                                        JUSTIFICATIVA  
 
 
 
 
              Referida reivindicação é pertinente, pois assegurar o direito de vagas de 
estacionamento para veículos que transportem idosos e pessoas com deficiência 
física ou comprometimento de mobilidade se dá ao fato de que as vagas ofertadas 
no município, atualmente, não comportam este público. 
              Ainda, o estatuto da pessoa com deficiência e o estatuto do idoso são a 
garantia legal para que as cidades ampliem o número de vagas reservadas.  
             Sendo assim, é preciso que as vagas tenham realmente efetividade para 
quem são destinadas, sabemos que há locais específicos onde a demanda de 
idosos e deficientes é bem maior, mas as vagas não acompanham essa realidade, 
dificultando a mobilidade dessas pessoas, justamente o motivo que nos leva a fazer 
esse pedido. 
             Certo da compreensão de V. Exa. diante da relevância da matéria, aguardo 
atendimento à presente indicação. 
 
 

                                     Sala das Sessões, 08 de novembro de 2023. 
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